
 

 

 

 

 

 

Lisboa, Junho de 2008 

 

Caro Sócio (a), 
 

 
A Direcção da S.C.A.P. decidiu implementar a partir deste ano, o sistema de Débito Directo para 

efectuar a cobrança das quotas dos seus sócios. O Sistema de Débito Directo (SDD) criado pelo 

Banco de Portugal em Agosto de 2000, é um sistema que permite às entidades credoras 
efectuarem as cobranças aos seus devedores, de uma foma cómoda, segura, rápida e sem 

quaisquer custos para estes, que dispõem sempre de 30 dias para as poder anular. 
 

Assim, para poder aderir a este sistema, agradecemos que preencha o talão que se encontra no 

fundo desta página, e o devolva para a Sede da SCAP; não mais terá que se preocupar com o 
pagamento das suas quotas. Todos os anos durante o mês de Maio, a SCAP efectuará a 

respectiva cobrança. 
  

Certos de que irá aderir a um sistema que apresenta inúmeras vantagens, das quais 

destacamos maior eficiência, comodidade, economia e transparência, subscrevemo-nos 
atenciosamente,  

 
Com os melhores cumprimentos, 

 
 

 

Jorge de Castro 
Tesoureiro S.C.A.P. 

R. da Junqueira, 299 
1300-338 Lisboa 

Tlm: 937 578 846 E-mail: tesoureiro@scap.pt 

_____________________________________________________________________________ 

SISTEMA DE DÉBITOS DIRECTOS 

AUTORIZAÇÃO DE DÉBITOS EM CONTA 
QUOTAS DA SOCIEDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DE PORTUGAL 

Ao Banco .................................................................................................................... ....................................................... 

Agência ............................................................................................................................... ............................................... 

Eu ................................................................................ .......................................................................................................  

Sócio S.C.A.P. n.º .............................         Titular do NIB ..................................................... .......................................... 

Solicito que por débito da referida conta seja liquidado o montante apresentado à cobrança anualmente, referente à 

minha quota de sócio da SOCIEDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DE PORTUGAL. Para cumprimento desta instrução 

comprometo-me a ter a minha conta aprovisionada para fazer face ao débito. A insuficiência de saldo não 

responsabiliza o Banco pelo seu pagamento. 

Data ........................          Assinatura ........................................................................... ..................................................... 

                                                                                                        (conforme BI) 

(A preencher pela S.C.A.P.) 

Entidade aderente .....................................................................       N.º de autorização ....................................................  
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